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PORTARIA 219/2025 - GP, de 01 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MAIRSON OLIVEIRA MARQUES para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, COMPRAS E 
CONVÊNIOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 01 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 303/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EDINALVA MARIA SOBRINHO DOS SANTOS para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 364/2025 - GP, de 06 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MAX MILLER DE ALMEIDA MORAIS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE CIVIL, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
EVENTOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 444/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SANDOVAL ARAÚJO NETO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 478/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALANA KÁTIA DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 126/2025 - GP, de 01 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ARIANNE DE MOURA SOARES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 01 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIA 539/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 469/2025 – GP, de 7 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 06, Nº 005, de 07 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 540/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 268/2025 – GP, de 6 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 03, Nº 004, de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 541/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 304/2025 – GP, de 3 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 04, Nº 003, de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 542/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 308/2025 – GP, de 3 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 05, Nº 003, de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 543/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 483/2025 – GP, de 7 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 08, Nº 005, de 07 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 465/2025 - GP, de 07 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ EDUARDO RODRIGUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 07 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 496/2025 - GP, de 07 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 1628/2017,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CLÁUDIO JOSÉ TINOCO FARACHE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 07 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 536/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 443/2025 – GP, de 7 de janeiro de 

2025, publicada em duplicidade no Jornal Oficial, fl. 04, Nº 005, de 07 de janeiro de 
2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 537/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 457/2025 – GP, de 7 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 05, Nº 005, de 07 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 538/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 485/2025 – GP, de 7 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 08, Nº 005, de 07 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 549/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO PEDRO DE LIMA BALBINO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 550/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RICARDO EMANOEL ARAÚJO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NO DEMUTRAN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 551/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar RINALDO LIMA DA CUNHA do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 552/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LEYLA GALDINO DO NASCIMENTO MARTINS para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 553/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCISCO CANINDÉ MARCIANO DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 544/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MORGANA LOURENA RODRIGUES DE SOUSA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL NO GABINETE CIVIL.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 545/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RENATO BEZERRA GOMES para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 546/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NELSON COELHO DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR DA BANDA DE FANFARRA NA FUNDAÇÃO CULTURA 
DONA MILITANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 547/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar NATÁLIA TAINÁ MARTINS DE MOURA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 548/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RAYLSON SOUSA DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal



PÁGINA 4                                    Nº 006                08 DE JANEIRO DE 2025                     

 
 
 

PORTARIA 559/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 1479/2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear HERMANN KÉCIO DA SILVA CUNHA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 560/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ISTEFANI RICHELLI LUIZ DOS SANTOS para o cargo 

de provimento em comissão de ASSITENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 561/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO GUILHERME DOS SANTOS NETO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 562/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PIETRO DANTAS GOMES para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 563/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ROSINEIDE GOMES PENHA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 554/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RINALDO LIMA DA CUNHA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 555/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JULIO CESAR LIMA MACEDO para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 556/2025 - GP, de 8 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ CLENILTON SOUSA DOS SANTOS para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 557/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCISCO REINALDO DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRIBUTAÇÃO, EM EXERCÍO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 558/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCICLEIA MAIARA SANTOS DE MACEDO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO

PORTARIA 569/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ARCELINO APOLINÁRIO FERREIRA para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 570/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DENILSON CASSEMIRO MONTEIRO para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 571/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ILZA MARA SOARES OLIVEIRA DA SILVA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 572/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GEOVANA FERNANDA DE MOURA FAUSTINO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 573/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DIOGO DE ARAÚJO SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 564/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA ELISÂNGELA BEZERRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NO GABINETE CIVIL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 565/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GISELE DE MEDEIROS OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 566/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear IVANALDO FAGNER MACIEL DO NASCIMENTO para o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE 
OPERAÇÕES E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 567/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ELIZABETE ALVES DE FREITAS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 568/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VANILSON SANTANA SIQUEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 579/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LUANA PRISCILLA CÂMARA TAVARES DE MORAIS para 

o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE GOVERNANÇA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
EVENTOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 580/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANDRÉ MARTINS MELO para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORIA DE PROJETOS E POLÍTICAS PÚBLICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, 
EM EXERCÍCIO NA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 581/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA CLARA DOS ANJOS para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA DE EXPEDIENTE E PROTOCOLO, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 582/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear IRAPUAN FERREIRA DE LIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 574/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA KAROLINA FAGUNDES DE SÁ para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 575/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VALDERICE ISETE DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 576/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DENILZA VARELA DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 577/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GEOVANE DE SOUZA MARQUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 578/2025 - GP, de 08 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito A PORTARIA 170/2025 – GP, de 01 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 19, Edição Extra Nº 001, de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
2000003463.042/2021

PROCESSO Nº 2000003463 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura inscrito no CNPJ 
sob o número 08.079.402/0001-35
CONTRATADA: Empresa TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 30.198.524/001-08, Endereço: Av. Senador Salgado Filho, 
n°1718. Sala 2105, Tirol, Natal/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 12 (doze) meses a contar de 01 de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no 
Contrato Administrativo n.º 042/2021, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.031 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS 
DE ESTRADAS URBANAS E RURAIS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.39 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ; FONTE DE RECURSO: 1001 - 
RECURSOS PRÓPRIOS.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de dezembro de 2023
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

LUIZ DE OLIVEIRA NUNES 
TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

PORTARIA Nº 90/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 91/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, ANTONY GUSTAVO DA SILVA, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

 

*PORTARIA 001/2025, de 07 de janeiro de 2025.

Designa agentes públicos para atuarem nos processos 
Municipais de licitações, contratações diretas e parcerias 
firmadas pela Administração Pública Municipal, bem como 
os ajustes decorrentes desses processos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
COMPRAS E CONVÊNIOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a vigência da Lei 14.133/2021 – Nova Lei de 
Licitações, bem como a necessidade de providências para sua implantação;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos art. 7º e 8º do novo 
regime jurídico das licitações, que dispõem sobre os agentes de contratação, bem 
como a equipe de apoio;

CONSIDERANDO o art. 10, I, da Lei 69, de 30 de setembro de 2015;
CONSIDERANDO as atribuições conferidas à Secretaria Municipal de 

Licitações, Contratos, Compras e Convênios, conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 81/2018, em especial art. 3º, XXI, XXVIII e XXX, c/c ANEXO ÚNICO, alínea 
“g”;

CONSIDERANDO o Princípio da Segregação de Funções e a 
necessidade de sua observância pela Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o quantitativo de Secretarias Municipais e a Função 
Especializada da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 
Convênios, responsável pela operacionalização de todos os processos licitatórios do 
município;

CONSIDERANDO ainda a competência exclusiva da autoridade 
máxima do ente federativo para designação dos referidos agentes de contratações e 
equipe de apoio;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os agentes público abaixo relacionados para atuarem 

nos processos municipais de licitações, contratações diretas e parcerias firmadas pela 
Administração Pública Municipal, bem como os ajustes decorrentes desses processos:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRA:
Maria da Conceição Silva de Morais
EQUIPE DE APOIO:
João Batista De Souza Júnior
João Maria Pereira de Oliveira
Bianca Karoline Lopes Fonseca
Carla Virgínia Gomes Praça de Araújo
José Antônio Freire De Oliveira
Pâmela Soares de Moura
Fernanda Priscilla Paulino de Oliveira 
Alzineide Oliveira da Costa Silva
Mairson Oliveira Marques
Ricardo Augusto Sales de Souza
Marcos Antonio Campos
Art. 2º. Os agentes designados terão direito ao recebimento da
gratificação regulamentada pela Lei Municipal nº 1.212, de 03 de maio de 

2010, alterada pela Lei Municipal nº 1.377, de 28 de junho de 2013.
Art. 3ª. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios de São 
Gonçalo do Amarante/RN, em 07 de janeiro de 2025.

João Batista de Souza Júnior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, COMPRAS E 

CONVÊNIOS
*Republicado por incorreção

PORTARIA 002/2025, de 08 de janeiro de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
COMPRAS E CONVÊNIOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a vigência da Lei 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações, 
bem como a necessidade de providências para sua implantação;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos art. 7º e 8º do novo regime 
jurídico das licitações, que dispõem sobre os agentes de contratação, bem como a 
equipe de apoio;

CONSIDERANDO o art. 10, I, da Lei 69, de 30 de setembro de 2015;
CONSIDERANDO as atribuições conferidas à Secretaria Municipal de 

Licitações, Contratos, Compras e Convênios, conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 81/2018, em especial art. 3º, XX, XXI, XXVIII e XXX, c/c ANEXO ÚNICO, I, 
alínea “g”, e XII;

CONSIDERANDO a Função Especializada da Secretaria Municipal de 
Licitações, Contratos, Compras e Convênios, responsável pela operacionalização de 
todos os processos licitatórios do município;

RESOLVE:
Art. Art. 1º. Designar Bianca Karoline Lopes Fonseca, Coordenadora Geral 

de Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 
Convênios, para responder interinamente pelo cargo de Assessor Jurídico II desta 
respectiva Secretaria, somente mantendo a remuneração do cargo original.

Art. 2ª. Esta Portaria retroage, surtindo seus efeitos desde o dia 01 de 
Janeiro de 2025.

Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios de São 
Gonçalo do Amarante/RN, em 08 de janeiro de 2025.

João Batista de Souza Júnior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, COMPRAS E 

CONVÊNIOS

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 94/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 95/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, MARIA DO SOCORRO GUEDES LIMA DE MELO, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 96/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, IVAN DA SILVA BARBOZA, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR III, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 97/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, DAMIÃO BATISTA DOS SANTOS, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*PORTARIA Nº 19/2025 – GP, de 02 de janeiro de 2025.

NOMEIA SERVIDORES PARA CARGOS EM COMISSÃO, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores para o cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, lotados no departamento parlamentar, nesta casa 
legislativa. Conforme abaixo relacionados:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Publicado por incorreção.

PORTARIA Nº 92/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, RODRIGO DA SILVA COSTA, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE GABINETE, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 93/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, JOAO MARIA SELFES DE MENDONCA JUNIOR, do 

cargo de provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente
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PORTARIA Nº 98/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, EMANOEL EDSON DOS SANTOS, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 99/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, ROUSELENE MEDEIROS DA SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR III, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 100/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, RENATO DICKISON FRUTUOSO DE LIMA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR III, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 101/2025 – GP, de 08 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, JOELMA FREIRE ALMEIDA PEREIRA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR III, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente


